Of. nº 292/15-SG.                               
                                                                                                                Esteio, 08 de abril de 2015.




Ilma. Sra. Stela Steyer,
27º Coordenadoria Regional de Educação,
Av. Inconfidência, 420,
Canoas – RS.





                        Senhora Coordenadora,


A Câmara Municipal, acolhendo requerimento da Vereadora Bia Lopes, aprovado em Sessão Ordinária de 07 de abril, solicita a Vossa Senhoria, que se digne a informar os procedimentos que foram tomados sobre a situação da Escola Bairro do Parque, após temporal ocorrido em dezembro de 2014.
                        
                        Sem mais, e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.






Jane Battistello,
Presidente.









